
AUTÓGRAFO Nº 970/2011 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.282.119,93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.292.119,93 (um milhão, duzentos e noventa e dois mil, cento e dezenove reais e noventa e três centavos), com a seguinte classificação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

002 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12 – EDUCAÇÃO

365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

0002– EDUCATIVA – EDUCAÇÃO PARTICIPATIVA

1147 – Construção de Escola de Educação Infantil/Proinfância-JP

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações



                R$  1.282.119,93



Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados os recursos oriundos do Termo de Compromisso nº PAC201507/2011 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no âmbito do PAC 2, em estrito acordo com os projetos executivos fornecidos ou aprovados pelo FNDE/MEC, no valor de R$ 1.282.119,93, na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 

          Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº 1.377, de 09 de julho de 2010, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2011 – LDO.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 16 de novembro de 2011.



        Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES



         Presidente
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